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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2023  – CPL/ALEMA 

 

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.660/2022 

 

Torna-se público que a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - ALEMA, inscrita no CNPJ n° 

05.294.848/0001-94, por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sediado(a) Av. Jerônimo de 

Albuquerque - Sítio do Rangedor - Calhau São Luís - Maranhão – Cep. n° 65.074-220, realizará licitação, para 

Registro de Preços, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
DADOS DO CERTAME 

Órgão Licitante: Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão – ALEMA. 

Setor Requisitante: Diretoria de Tecnologia da Informação. 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de telecomunicação 

para implementação, operação e manutenção de links de acesso, síncrono, dedicado à internet e serviço de hospedagem 

de backup em nuvem em conformidade com as especificações e quantidades constantes no ANEXO do Termo de 

Referência. 

Esclarecimentos e Impugnações: Até 19/05/2023 às 23h59min através do www.portaldecompraspublicas.com.br 

Início da Sessão Eletrônica: 24/05/2023 às 09h00min. 

Sistema Eletrônico Utilizado: www.portaldecompraspublica.com.br 

Endereço Eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Endereço para retirada do Edital: www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.al.ma.leg.br/licitacoes/ 

 

 

VALOR ESTIMADO, 

MÁXIMO, DE 

REFERÊNCIA OU 

SIGILOSO 

☒ Valor Total: R$ 3.009.199,32 (Três milhôes, nove mil, cento e noventa e nove reais e trint 

a e dois centavos) 

☒ Máximo 

☐ Estimado  

☐ Referência 

☐ Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado ou 

o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 

após o encerramento do envio de lances, conforme art. 15, §2º do mesmo Decreto. 

NATUREZA DO 

OBJETO: 
☒ SERVIÇOS COMUNS 

 

PARTICIPAÇÃO – 

MEI / ME / EPP 

☐ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei Complementar nº 123/06; 

☐ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP – Art. 48, 

III da Lei Complementar nº 123/06; 

☒ Licitação de Ampla Participação; 

Prazo para envio da proposta/documentação: até 02 (duas) horas 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro(a): Jhonny Marques e-mail: cplalema@gmail.com 

Ato de Designação do(a) Pregoeiro(a): Resolução Administrativa n° 774/2023 de 04 de maio de 2023. 

Autoridade Competente/Homologadora: Diretor Geral 

Endereço: Palácio Manoel Beckman, localizado na Av. Jerônimo de Albuquerque, s⁄nº, Calhau, São Luís/MA. 

Telefone: (98) 3269-3445. 

 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 
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OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

PARTE ESPECÍFICA 

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações 

constantes na Parte Geral. 
 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica prevalecerão as 

últimas. 

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica. 

 

 
CRITÉRIO DE 

ADJUDICAÇÃO 

 

 
2.1. 

☒ GLOBAL  

☐ POR ITEM 

☐ POR GRUPO, para o(s) grupos: LOTE e ITEM, observadas as condições 

definidas neste Edital e anexos. 

☐ POR GRUPO ou LOTE, conforme justificativa apresentada pelo Setor 

Requisitante 

  ☐ FORNECIMENTO 

REGIME DE 

EXECUÇÃO 
 

2.2. 

☐ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

☐ EMPREITADA INTEGRAL 

☐ TAREFA 

  ☒ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO E 

INTERVALO DE 

LANCES 

3 

3.1 e 26 

 

☒ MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo) 

☐ MAIOR DESCONTO: Intervalo de 0,01 % 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 
Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 

outro instrumento hábil, conforme art. 7º, §2° do Decreto n° 7.892/2013. 

 

 

 

 
CONSÓRCIO 

 

 

 

 
7.8 

☐ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas 

constantes no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital. 
 

☒ Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que seja 

a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste certame 

justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza 

comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais participantes, 

inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o 

mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e 

econômico-financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a 

competitividade. 

MODO DE DISPUTA 26 ☐ ABERTO 

☒ ABERTO E FECHADO 

  Deverão constar na proposta: 

DEMAIS 

DOCUMENTOS 

EXIGIDOS NA 

PROPOSTA 

29.4 Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data da abertura do certame. 

 

  . 

CAPITAL SOCIAL OU 

PATRIMÔNIO 

39.3.2.  

https://www.al.ma.leg.br/
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LÍQUIDO   

☒ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado 

da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que apresentar índice 

econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, 

Solvência Geral e Liquidez Corrente. 

 

 

 

 
QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

 

 
41.1. 

Conforme o item 11 do TR e Anexo I. 

 

Obs: O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) 

atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais. 

OUTROS 

DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

41.2. 

 

Não há exigências. 

APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRAS: 
 

51 

☒ NÃO 

☐ SIM – Prazo para entrega da amostra:  

 
 
VISITA TÉCNICA: 

 
 

52 

☒ SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item 

9.3; 9.4. e 9.5 do TR. 

☐ NÃO. 

☐ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração 

mencionada do item 50.1. na forma do item XX do Termo de Referência. 

 

 

 

 

 
ANEXOS 

 

 

 

 

 
95 

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na 

Parte Geral deste edital, os seguintes documentos: 
 

95.1. Anexo I – Termo de Referência; 

95.2. Anexo I-A – Modelo de Tabela Proposta; 

95.3. Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

95.4. Anexo II-A – Modelo de Planilha de Custos; 

95.5. Anexo III – Declaração Consolidada; 

95.6. Anexo IV – Minuta da ARP; 

95.7. Anexo V – Minuta do Contrato; 

95.8. Anexo V-A – Modelo de Ordem de Execução; 

95.9. Anexo V-B – Modelo de Termo de Execução Provisória; 

95.10. Anexo V-B – Modelo de Termo de Execução Definitiva; 

https://www.al.ma.leg.br/
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PARTE GERAL 
 

 SEÇÃO I - DO OBJETO 
 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no 

campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Anexo I – Termo de Referência. 

 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no 

Www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da 

proposta. 

 

2. A Parte Específica determinará: 
 

2.1. o critério de adjudicação que poderá ser da seguinte forma: 

 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO ou LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das 

propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo 

oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas 

faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando 

de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

2.2. o regime de execução, quando a natureza do objeto for contratação de serviço. 
 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

 

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 
 

 SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta o valor total estimado da contratação. 

 

4.1. Na Parte Específica deste Edital consta as informações orçamentárias por onde correrão as despesas. 
 

 SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 

disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 

atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, e que estejam regulamente cadastrados no 

www.portaldecompraspublicas.com.br por meio do sítio eletrônico a seguir: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 

https://www.al.ma.leg.br/
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sistema. 

 

5.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 
 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 0800 730 5455/ 

30035455  ou através do sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

 

7.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 
 

7.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

7.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 
 

7.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 

desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 
 

7.5. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

 

7.5.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 

certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 

pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 

processo licitatório. 

 

7.6. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

https://www.al.ma.leg.br/
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7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 

observadas as seguintes normas: 
 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às 

condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 

Administração; 

 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 

convocatório; 
 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 

empresas consorciadas; 

 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices 

contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório 

dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos 

membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor 

obtido no subitem 7.8.4. 
 

7.8.5. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

ou isoladamente; 

 

7.8.6. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 

fases de licitação e durante a vigência do contrato; 
 

7.8.7. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 

empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

 

7.8.8. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 
 

 SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da 

sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos 

documentos de habilitação. 

 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) 

casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 

tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste 

Edital. 

 

8.2. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do 

Portal de Compras as seguintes declarações do sistema de acordo com a condição da licitante: 

https://www.al.ma.leg.br/
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a) Declaração ME/EPP, for o caso; 

b) Declaração de Ciência Edital; 

c) Declaração Fato Superveniente; 

d) Declaração de Menor; 

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

f) Declaração de Acessibilidade; 

g) Declaração de Cota de Aprendizagem; 

h) Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado. 

 

8.2.1. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada (Anexo III). 

 

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 299 

do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019 e Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da proposta 

sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
 

8.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 

8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

 

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo 

das sanções previstas nesse Edital. 

 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente encaminhados. 
 

10. As propostas terão validade de 90 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 

 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 

o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada 

enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o n.° do seu RG e 

CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que 

comprove sua legitimidade. 
 

 SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas 

no preâmbulo deste Edital, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

13.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora 

(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início 

da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 
 

13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na 

fase própria do certame. 

 

13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 

13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. 

A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível 

também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 
 

 SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

16.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, irá perdurar por mais de um 

dia. 

 

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 

informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

 

17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
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17.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 

inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.º 

934/2007- 1.ª Câmara). 
 

 SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

 

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 

ofertado e registrado no sistema. e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de 

desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 
 

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
 

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

 

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) 

segundos (IN nº 3/2013-SLTI/MP). 

 

23. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente 

inexequível. 
 

24. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 

acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

25. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 
 

26.1. Modo de Disputa Aberto: 

 

26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for “aberto”, 

apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 
 

26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 
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26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
 

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar- se-á automaticamente. 

 

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

 

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

 

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 

26.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 
 

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

 

26.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 
 

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 
 

 SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual 

ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
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obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

Pregão; 
 

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 

forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

 

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 

definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

 

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

 

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 
 

 SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

 

29. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições 

estabelecidas neste Edital. 
 

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 

 SEÇÃO X – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, 

contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no sistema 

Www.portaldecompraspublicas.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se 

expressamente determinado pelo Pregoeiro. 
 

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 

preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, “Word”, “Excel”, “Adobe Reader” ou 

“BROffice”, podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

 

30.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

Www.portaldecompraspublicas.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 

qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

 

30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, situada na Av. Jerônimo de Albuquerque - Sítio do Rangedor - Calhau 

São Luís - Maranhão – Cep. n° 65.074-220 (Palácio Manuel Beckman). 

 

30.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 

(duas) horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua 
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portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, 

com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 
 

30.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço 

completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como 

dados bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de 

pagamento; 

 

30.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as 

especificações constantes no Modelo de Proposta de Preços – Anexo II, com a indicação da 

unidade de fornecimento, quantidade, marca e fabricante, valor unitário e valor total para todos 

os itens; 

 

a) Para facilitar o trabalho de análise dos itens o licitante poderá apresentar material ilustrativo 

(folder, catálogo, panfleto, ficha técnica ou outro equivalente) legível, em língua português 

relativo aos itens ofertados com descrição detalhada do modelo, marca, nome comercial, 

fabricante, características, especificações técnicas e outras informações que possibilitem a 

avaliação dos produtos ofertados, se houver. 
 

30.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e 

total da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas 

incidentes, essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

 

30.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 

números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 
 

30.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da 

abertura do certame; 

 

30.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 
 

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 

32. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com 

o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 

desclassificada as propostas que: 
 

a) Contenham vícios insanáveis; 

 

b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

 

c) Apresentem preços manifestamenteinexequíveis; 

 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 

Administração; 
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e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

32.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

32.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua 

inexequibilidade, solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios 

dos seguintes documentos: 

 

a) Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de venda, margem de lucro, impostos 

(federais, estaduais e municipais incidente sobre o fornecimento do objeto), bem como o 

detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de 

tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e 
 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados 

pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da 

licitação. 
 

b.1) Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos 

emitidos após a abertura do certame. 
 

b.2) Os documentos previstos na alínea “b” deverão ser apresentados de forma pesquisável 

e legível. 

 

32.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a 

documentação prevista no subitem anterior. 
 

32.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 

Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
 

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

32.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação 

da proposta. 
 

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
 

32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
 

 SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO 
 

33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) SICAF (não existe obrigatoriade de cadastro no SICAF, podendo a licitante calsssificada 

em primeiro lugar apresentar documentação conforme regras do ato convocatório); 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 

c) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição da consulta da 

alínea “b”, acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

33.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

33.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

33.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

33.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

33.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

33.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes poderá ser verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 

34.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
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34.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 

a respectiva documentação atualizada. 

 

34.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 

34.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo “DADOS DO CERTAME”, sob pena de 

inabilitação. 

 

34.5. A licitante que assim desejar, poderá encaminhar através do sistema toda a documentação exigida no 

edital, ficando dispensado o cadastro do SICAF. 

 

 

35. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

36. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

36.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

37. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

38. Habilitação Jurídica: 

 

38.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 

Administrador; 
 

38.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
 

38.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

38.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

38.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

38.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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38.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

38.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

 

38.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

 

38.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

38.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

 

38.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 
 

39. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

39.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
 

39.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

 

39.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

39.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

39.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 
 

39.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

 

39.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

 

39.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

 

39.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 39.6 for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 

demonstrar com documentação hábil essa condição; 
 

39.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao 

ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF – Taxa de Localização e 

Funcionamento, mediante a: 
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39.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

 

39.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal; 
 

39.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 40.7 for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 

demonstrar com documentação hábil essa condição. 

 

40. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

40.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 

documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 
 

40.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do 

art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

40.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício – 

DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 

Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

 

40.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 

Contábil Digital – ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do 

mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é 

obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado; 

 

40.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da 

Escrituração Contábil Digital – ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis 

do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações 

Contábeis do último exercício (2022) encerrado. 
 

40.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o 

Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do 

Resultado do Exercício – DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço 

Intermediário, observado as formas previstas no subitem 40.4 deste edital; 

 

40.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 

40.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

40.2.6. Nas licitações destinadas a participação exclusiva (itens ou lotes exclusivos ou cotas reservadas) 

de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, 

não será exigida apresentação de balanço patrimonial do último exercício social, para fins de habilitação, 

conforme art. 13 da Lei Estadual n° 10.403/2015. 
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40.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá 

comprovar: 
 

40.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 

superiores a 1 (um); 

 

 
a) O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, 

bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento 

neste mesmo período. 

 

b) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 

disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de 

curto prazo. 
 

c) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado “maior ou igual a 1″ é indispensável à 

comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será 

a condição da empresa. 

 

d) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 

DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

 

40.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 
 

40.3.1.3. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua 

habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social ou 

Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor máximo da contratação, 

admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

 

40.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social; 
 

40.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser “apresentadas na forma da Lei”, nas seguintes situações 

e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada 

caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a 

40.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar 

com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado 

por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte 

forma: 
 

 

𝑰𝑺𝑮 = 
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 

 
 

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜 

 

≥ 1,00 

 

 

𝑰𝑳𝑮 = 
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜 

 
 

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜 

 

≥ 1,00 

 

 

𝑰𝑳𝑪 = 
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 

 
 

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 

 

≥ 1,00 
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seguir: 

 

40.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal 

de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal nº 6.404/1976, 

ou; 

 

40.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

 

40.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para 

as 

sociedades simples ou; 

 

40.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital – SPED, instituído pelo Decreto Federal 

n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 

digital – SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil; 
 

41. Qualificação Técnica: 

 

41.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte 

Específica deste Edital. 
 

41.2. documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos 

previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 
 

42. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como MEI/ME/EPP/Equiparada seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 

as demais exigências do edital. 

 

42.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

43. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, 

e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida 

pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

44. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

MEI/ME/EPP/Equiparada com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 
 

45. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

47. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

49. A licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
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venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

 

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 

remanescentes. 
 

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 
 

 SEÇÃO XII - DA AMOSTRA 
 

51. Não Exigência. 

 

 SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA 

 

52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 

 

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 

que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto, ou que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 
 

 SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

53. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 

poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

 

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 

vencedora. 
 

53.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 

próprio do sistema. 

 

53.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 

apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo 

da recorrente. 

 

54. Para efeito do disposto no § 5.º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 

administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 
 

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 

autoridade competente. 
 

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

 SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

57. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 
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57.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

57.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

57.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

 SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

58. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pelo Autoridade Competente (Resolução Administrativa nº. 423/2023), após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

 

59. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente homologará 

o procedimento licitatório. 

 

 SEÇÃO XVII - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 

 

60. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis 

de convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços. 
 

60.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da administração ou a pedido do interessado, e desde que ocorra motivo justificado. 

 

60.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante a ALEMA para a assinatura da Ata de 

Registro de preços, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico, para 

que seja assinado em igual prazo, a contar da data de seu recebimento. 

 

60.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê- lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 

61. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 

estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as sanções previstas 

neste Edital. 
 

62. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da datada 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
 

 SEÇÃO XVIII - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

63. Após a publicação da Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial (DOE/MA e DOA) e sua divulgação 

no site https://www.al.ma.leg.br/licitacoes/ os órgãos públicos poderão utilizar o Sistema de Registro de 

Preços para a contratação dos bens/serviços registrados, observadas as normas vigentes. 

 

64. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 

Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), mediante prévia consulta 

à ALEMA para adesão. 

 

64.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
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estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, independente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

 

64.2. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 

dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão 

participantes. 
 

64.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro dos quantitativos de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador 

e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

65. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 

todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 
 

66. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo a ALEMA promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

 

66.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 

a) Convocar o fornecedor que venceu a licitação, e na falta deste, aqueles do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

 

b) Frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido. 
 

66.2. Não havendo êxito nas negociações, a ALEMA deverá proceder o cancelamento da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, respeitada a 

legislação relativa às licitações. 

67. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços, em relação às suas próprias contratações, 

compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pela fornecedora das obrigações contratualmente 

assumidas e à aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

observada a ampla defesa e o contraditório, devendo informar as ocorrências a ALEMA. 

 

68. Após a autorização do órgão gerenciador, a aquisição ou a contratação deverá ocorrer em até 60 (sessenta) 

dias, observado o prazo de vigência da Ata. 
 

69. O fornecedor terá seu registro cancelado pela ALEMA, quando: 

 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

b) se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou; 
 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 
 

e) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos 

termos do art. 78, da Lei federal nº 8.666/93, ou a pedido do fornecedor; 
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69.1. O cancelamento de registro será formalizado por despacho da ALEMA assegurados ao beneficiário 

da ata, nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do item 69, o contraditório e a ampla defesa. 
 

 SEÇÃO XIX – DA CONTRATAÇÃO 

 

70. Sendo autorizado a contratação o fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços fica obrigado a 

retirar as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes, nas condições 

estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

recebimento da notificação. 

 

70.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

70.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração; 

 

70.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado; 

 

71. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato, 

toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

72. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital; 
 

73. A contratação fica condicionada à consulta prévia pelos órgãos participantes ao Cadastro Estadual de 

Inadimplentes – CEI, consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 

 

74. No ato da assinatura do contrato, a Administração deverá consultar o Cadastro de Empregadores que 

tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo divulgada no sítio eletrônico do 

Ministério do Trabalho e Emprego, certificando nos autos a regularidade ou irregularidade da pessoa jurídica 

de direito privado interessada em celebrar o contrato, consoante a Lei Estadual nº 10.612 de 03 de julho de 

2017, que alterou o parágrafo único da Lei Estadual nº 9.752, de 10 de janeiro de 2013. 
 

 SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

75. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) deste edital. 
 

 SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

76. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 

jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para 

o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 23h59min, no horário oficial 

de Brasília-DF. 

 

77. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

78. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS DO 

CERTAME”, até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF. 
 

79. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor 
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técnico competente. 

 

80. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

80.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

81. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Comprasnet e no site da CPL 

e vincularão os participantes e a Administração. 
 

 SEÇÃO XXII - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

82. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, 

Anexo I, do presente Edital. 
 

 SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

 

83. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do 

presente Edital. 
 

 SEÇÃO XXIV – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

84. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 
 

 SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

85. A Autoridade Competente poderá anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
 

85.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

 

85.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

 

86. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 

87. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

 

87.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

 

88. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 

ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 
 

89. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, 

todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 
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90. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, prevalecerá, 

no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 
 

91. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do CPL, sem 

prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 

 

92. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

www.portaldecompraspublicas.com.br e www.al.ma.leg.br/licitacoes/. 
 

93. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 

de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, 

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma 

de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 
 

94. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de até 

vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 
 

94.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal. 

 

94.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 

pelo menor preço. 
 

94.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos itens ou lotes das cotas reservadas, ressalvados 

os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 
 

 SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS 

 

95. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 

mencionados na Parte Específica deste Edital. 
 

 SEÇÃO XXVII - DO FORO 

 

96. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Luís, Estado do Maranhão, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

São Luís - MA, 09 de maio de 2023. 

 

 

 
Ricardo Tadeu Matos Sousa 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2023 – CPL/ALEMA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3660/2022  

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ÓRGÃO GERENCIADOR 

1.1. Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. 

2. OBJETIVO 

2.1. O objetivo deste termo de referência é a contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços de telecomunicação para implementação, operação e manutenção de links de acesso, síncrono, 

dedicado à internet e serviço de hospedagem de backup em nuvem em conformidade com as especificações e 

quantidades constantes no ANEXO I. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. O serviço de acesso à rede mundial de computadores (internet) é imprescindível hoje para 

qualquer empresa, seja ela, pública ou privada levar suas atividades diárias. Na Assembleia Legislativa do 

Estado do Maranhão este serviço se faz necessário para que setores como: diretorias, subdiretorias, gabinetes de 

parlamentares e demais setores administrativos, façam uso para disponibilizarem acesso aos diversos sistemas 

da casa que passam informações ao público em geral (Web Site, Portal da Transparência, Portal da Legislação, 

Ouvidoria e outros serviços), além de ser essencial ao desenvolvimento dos trabalhos administrativos da casa 

( consultas aos sites oficiais, atualizações de cadastro, download/upload de dados, etc...). 

3.2. A presente contratação se justifica diante da necessidade da Assembleia Legislativa do Estado 

do Maranhão demandar um link dedicado de acesso à internet com velocidade e eficiência adequadas para as 

mais diversas funções, tais como acesso à rede web, ao armazenamento de arquivos em rede e nuvem, ao 

servidor de armazenamento de dados, upload e download de arquivos, entre outros, o que demanda a atuação 

de profissionais com conhecimento específico que possam dar suporte para a operacionalidade dos serviços 

demandados. 

3.3. A prestação do serviço em tela faz-se necessária para que a ALEMA possa continuar a 

desempenhar suas atividades legislativas, técnicas e administrativas de maneira eficiente e eficaz, sem que haja 

interrupção nos procedimentos das diversas áreas da Assembleia. 

3.4. Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da prestação dos 

serviços com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando minimizar os riscos de 

desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, 

principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das atividades de infraestrutura da 

Administração. 

3.5. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais 
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viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da existência de 

facultatividade na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a 

discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida 

adequação aos recursos disponíveis. 

3.6. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços 

em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos serviços 

demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de 

recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda. 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. A contratação da prestação do serviço de link para a Assembleia Legislativa do Estado do 

Maranhão é uma modalidade de contratação regida pelas leis e normas vigentes no país. A Lei nº 10.520/2002 

instituiu a modalidade de pregão eletrônico como forma de licitação para aquisição de bens e serviços comuns. 

4.2. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, 

de 07 de agosto de 2014, que estabelece o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às 

microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações públicas. Já a Resolução Administrativa nº 

955/2018 dispõe sobre o uso do pregão eletrônico para aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. 

4.3. Por fim, a Lei 8.666/93, também conhecida como Lei de Licitações e Contratos, estabelece as 

normas gerais sobre licitações e contratações pela Administração Pública. A referida lei é subsidiariamente 

aplicável à locação de equipamentos de informática, naquilo que não for regulado pelas leis específicas 

mencionadas anteriormente. 

5. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

5.1. As especificações e os quantitativos estão descritos no ANEXO I, devendo cada item exigido 

ser atendido. 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de Menor Preço 

GLOBAL, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

definidos no ANEXO I, deste Termo. 

7. DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A execução do serviço, objeto deste contrato, se dará no seguinte local: 

7.2. O prazo de execução do serviço é de até 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura do contrato; 

7.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, caso haja interesse 

da administração, conforme art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93; 

7.4. A fiscalização do contrato será determinada pela Presidência da ALEMA, nos termos do artigo 

20º da resolução administrativa nº. 955/2018, tendo o fiscal às atribuições especificadas de administra o 

contrato, conforme estabelecido no art. 26, incisos de I à XXV, da referida resolução; 
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7.5. Ao fiscal do contrato competirá administra a execução dos serviços, atestar as respectivas notas 

fiscais para efeito de pagamento, bem como providenciar as medidas necessárias às soluções de quaisquer 

contratempos que porventura venham a ocorrer. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência 

da fiscalização deverão ser solicitadas pelo fiscal do contrato, em tempo oportuno, à diretoria competente, para 

a adoção das medidas que julgar convenientes; 

7.6. A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

7.7. As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados 

pelo fiscal do contrato; 

7.8. A execução do contrato deve dar-se nas formas estabelecidas, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis. 

8. SUPORTE TÉCNICO E CALL CENTER 

8.1. A CONTRATADA respondera por todos os vícios e defeitos dos serviços durante o período de 

vigência do contrato; 

8.2. O suporte técnico deverá ser prestado na Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão; 

8.3. O suporte técnico deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana, durante o período de execução do contrato; 

8.4. O suporte técnico ocorrerá sem nenhum ônus para a Contratante, mesmo quando for necessária 

a atualização, o translado e a estada de técnicos da Contratada ou qualquer outro tipo de serviço necessário 

para garantir o cumprimento do serviço; 

8.5. A Contratante fará a “Abertura de Chamados Técnicos” através de Call Center Gratuito; 

 

8.6. Para operacionalização do disposto anteriormente, a Contratada deverá disponibilizar os 

números de telefone voltados para a abertura dos chamados técnicos; 

8.7. O atendimento obedecerá aos prazos abaixo: 

a. Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade no uso 

dos serviços; Prazo de Solução Definitiva em até 4 (quatro) horas; 

b. Severidade MÉDIA: Esse nível de severidade é aplicado quando há lentidão, simultânea ou 

não, no uso dos serviços, estando ainda disponíveis, porém apresentando problemas. Prazo de Solução 

Definitiva em até 8 (oito) horas; 

c. Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas que não afetem o 

desempenho e disponibilidade dos serviços, bem como para atualizações de software do roteador, 

esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento dos serviços. Não haverá abertura de chamados de 

suporte técnico com esta severidade aos sábados, domingos e feriados. Prazo de Solução Definitiva em até 24 

(vinte e quatro) horas; 

8.8. Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução definitiva, como o 

tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico efetuada pela equipe técnica da Contratante à Contratada 
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comprovada por meio de Protocolo fornecido pela contratada e a efetiva recolocação dos serviços em seu pleno 

estado de funcionamento, confirmada por meio de documento, contendo data e hora, assinado pela equipe 

técnica da contratante, ficando a mesma com uma via do documento; 

8.9. A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura do chamado 

na Central de Atendimento disponibilizada pela Contratada, até o momento da comunicação da solução 

definitiva do problema e aceite pela equipe técnica da Contratante; 

8.10. Depois de concluído o chamado, a Contratada comunicará o fato à equipe técnica da Contratante 

e solicitará autorização para o fechamento do mesmo. Caso a Contratante não confirme a solução definitiva do 

problema, o chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado pela Contratada. Neste caso, 

a Contratante fornecerá as pendências relativas ao chamado aberto; 

8.11. Os chamados deverão estar disponíveis por meio de relatórios que poderão ser acessados em 

site disponibilizado pela Contratada atendendo aos seguintes tópicos: 

a. Chamados Abertos no Período: Relatório com todas as Ocorrências abertas no mês e 

seus respectivos números de Protocolos e o status de cada; 

b. Chamados em Andamento: Relatório onde constam as ocorrências que estão sendo tratadas 

e seus respectivos números de Protocolos e qual o status; 

c. Chamados Fechados no Período: Relatório com todos os chamados que foram fechados 

no mês e seus respectivos números de Protocolos. 

8.12. No caso de defeito no equipamento e/ou componentes da solução, faculta-se à CONTRATADA 

substituir temporariamente tais itens por outros com as mesmas características técnicas, quando então, a partir 

de seu pleno estado de funcionamento, ficará suspensa a contagem do prazo de solução definitiva; 

8.13. O prazo máximo para a substituição temporária descrita no subitem anterior será de 30 (trinta) 

dias, sendo que neste prazo o equipamento e/ou componente deverá ser devolvido à Contratante em perfeito 

estado de funcionamento. 

9. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, INSTALAÇÃO DA INFRAESTRUTURA E VISTORIA 

9.1. Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratante; 

9.2. Considerando as dimensões, a complexidade e as peculiaridades dos locais de prestação dos 

serviços, as empresas que concorrerão a futura CONTRATAÇÃO, deverão proceder a uma rigorosa vistoria 

técnica, em conformidade com o art. 30, inciso III da Lei 8.666/93. Feita a inspeção, não poderá declarar 

desconhecimento como elemento impeditivo da formulação da proposta ou do cumprimento do contrato, haja 

vista que tal vistoria proporcionará à licitante dimensionar os custos com precisão e tomar conhecimento das 

características e necessidades locais, bem como levantar quais os materiais, equipamentos e utensílios 

adequados ao serviço e que compõem a formação de preço da proposta a ser apresentada; 

9.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte à publicação do Aviso do Edital da licitação 

estendendo-se até o dia útil anterior à data da Sessão Pública de abertura do certame, determinada no preâmbulo 

do edital; 
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9.4. Para o licitante realizar a vistoria deverá proceder prévio agendamento na Diretoria de 

Tecnologia da Informação, no horário de expediente das 8 horas às 18 horas, pelos telefones (98) 3269-3780 / 

3781 ou com a Comissão Permanente de Licitação pelos telefones (98) 3269-3737 / 3738; 

9.5. A futura CONTRATADA pode optar por não efetuar a vistoria técnica nas dependências da 

ALEMA, mas deverá apresentar uma declaração de Responsabilidade; 

9.6. O prazo para a instalação da infraestrutura necessária a prestação do serviço, será de, no máximo, 

30 (trinta) dias corridos contados da publicação do contrato assinado pela contratada no Diário Oficial; 

9.7. Após a instalação da infraestrutura, em conjunto com a equipe técnica da Contratante, a 

Contratada realizará os testes necessários à comprovação do funcionamento do serviço; 

9.8. A obrigação da Contratada em relação à instalação será considerada como atendida somente 

após a entrega do TRD (Termo de Recebimento Definitivo) por parte do fiscal do contrato; 

9.9. A instalação dos itens necessários ao serviço deverá ser realizada em dia e horário definido pela 

Contratante, podendo ser realizada aos sábados, domingos e/ou feriados, caso a Contratante julgue necessário, 

sem nenhum ônus adicional; 

9.10. Os equipamentos utilizados na prestação dos serviços deverão ser novos (primeiro uso) e em 

caso de substituição aplica-se a mesma regra. 

10. TESTES DE CONFORMIDADE E ACEITE 

10.1. Após a instalação da infraestrutura, a CONTRATANTE terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis 

para realização dos testes de conformidade; 

10.2. Findo o prazo mencionado no item anterior, a CONTRATANTE pronunciar-se-á de forma 

conclusiva acerca do aceite ou não do serviço, lavrando o respectivo termo de recebimento definitivo; 

10.3. Os testes de conformidade terão por fim que comprovar se os serviços prestados atendem a todas 

as especificações contidas neste Termo de Referência; 

10.4. A data do termo de recebimento definitivo (TRD) será, para todos os fins, considerada como a 

data de início da prestação do serviço objeto deste Termo de Referência; 

10.5. Nos testes de conformidade, a CONTRATADA deverá substituir, em até 05 (cinco) dias 

corridos, equipamentos e softwares necessários ao serviço que eventualmente tenham sido recusados; 

10.6. O termo de recebimento definitivo (TRD) somente será expedido pelo fiscal do contrato após 

todas as especificações contidas neste Termo de Referência sejam atendidas. 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a empresa já forneceu ou fornece serviço(s) pertinente(s) e compatível(eis) com o 

quantitativo total do objeto desta licitação. Os atestados de capacidade técnica deverão ser emitidos em nome 

e com CNPJ da matriz e/ou filial da licitante; 

11.2. Documento de outorga da Anatel informando que a licitante é autorizada a comercializar 

serviços de acesso à Internet; 
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11.3. Apresentar declaração de no mínimo 2 fornecedores, informando que a licitante possui 

capacidade Backbone IP mundial instalada de no mínimo 20 Gbps por fornecedor; 

11.4. Informações precisas sobre o Link ofertado, inclusive a tecnologia proposta, comprovando o 

atendimento a todos os requisitos estabelecidos neste Termo de Referência; 

11.5. Declaração expressa dirigida à CONTRATANTE, especificando que a licitante está obrigada a 

atender o SLA (Service Level Agreement) no mínimo de 99%; 

11.6. Não será permitida a formação de consórcio para fornecimento dos serviços; 

 

11.7. Apresentar comprovação através de “print” da Tela (Menu IX) no site https://bgp.he.net/, que 

possui no mínimo 5 PTTs (Pontos de Troca de Tráfego); 

11.8. Apresentar comprovação através do “print” da tela no site https://ix.br/particip/slz que possui 

conexão ao PTT São luís; 

11.9. Declaração da licitante informando que possui contrato de compartilhamento dos postes junto à 

Equatorial Energia, com apresentação do referido documento (Contrato) no momento de assinatura do 

contrato; 

11.10. Apresentar relatório de visita técnica realizada com assinatura do Diretor de Tecnologia da 

Informação ou uma declaração de responsabilidade informando que tem conhecimento sobre as características 

e necessidades locais. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Montar a infraestrutura de conexão para vazão dos dados de acordo com o estabelecido para o 

acesso à INTERNET. Estas conexões deverão respeitar integralmente os níveis de SLA (Service Level 

Agreement) definidos. A arquitetura desta infraestrutura será responsabilidade da licitante vencedora, desde 

que sejam asseguradas as características mínimas definidas neste Termo de Referência; 

12.2. Garantir que os profissionais alocados deverão respeitar as normas de controle de acesso às 

dependências da ALEMA, para realização das atividades de manutenção do link de Internet; 

12.3. Responsabilizar-se pelo provimento, integração e interoperabilidade de todos os equipamentos 

e acessórios necessários ao pleno funcionamento do acesso à INTERNET; 

12.4. A CONTRATADA deverá criar, manter e executar plano de contingência e testes. Considera-

se também neste item que os planos deverão ser apresentados à ALEMA para conhecimento através de 

relatório semestral ao Fiscal do Contrato; 

12.5. A CONTRATADA deverá preparar, catalogar, documentar, atualizar e executar procedimentos 

e rotinas de operação e testes; 

12.6. Executar o objeto contratado no prazo de 30 (trinta) dias e em conformidade com as exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta; 

12.7. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

e apresentar, juntamente com a fatura, as provas de quitação com a Fazenda Federal, 
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Estadual e Municipal do seu domicílio ou de sua sede, os Comprovantes de Regularidade do FGTS e CND do 

INSS, além de outros documentos que se fizerem necessários para a comprovação de cumprimento das 

obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias e certidão de quitação de débitos com a CAEMA; 

12.8. Responder, independentemente da fiscalização e do acompanhamento pela CONTRATANTE, 

por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou indiretamente, à ALEMA, ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato; 

12.9. Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da contratação, nos termos da legislação vigente, 

prestando-os de acordo com as especificações e os prazos constantes deste Termo de Referência; 

12.10. Designar, dentre os funcionários destacados para a prestação de serviços, aquele(s) que 

agirá(ão) como preposto(s), apto(s) a representar a CONTRATADA, com poderes suficientes para prestar e 

receber esclarecimentos; 

12.11. Instruir seus profissionais envolvidos na execução do objeto contratado quanto à necessidade 

de acatar as orientações do representante da CONTRATANTE; 

12.12. Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), e coletivos quando for o caso, 

aos seus empregados alocados na execução do objeto do contrato, fiscalizando o uso; 

12.13. Designar para a execução dos serviços somente profissionais tecnicamente qualificados, nos 

termos da legislação vigente, prestando-lhes socorro e assistência, às suas expensas, em caso de acidente ou 

sinistro; 

12.14. Não armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nas instalações da 

CONTRATANTE; 

12.15. A CONTRATADA obriga-se a retirar, às suas expensas, todo e qualquer material resultante 

da execução do contrato, devendo, ainda, repor os locais, móveis e objetos que tenha movimentado na forma 

como os encontrou; 

12.16. É vedado, à CONTRATADA, transferir, no todo ou em parte, as obrigações do presente 

contrato; 

12.17. Comunicar à Contratante, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações 

havidas no contrato social, durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os documentos 

comprobatórios da nova situação; 

12.18. Arcar com todos os ônus referentes a salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

seguros, uniformes, instrumentos, materiais e equipamentos concernentes à execução dos serviços, além dos 

impostos, taxas e seguros, devendo apresentar, sempre que solicitada pela Contratante, a documentação 

comprobatória dos recolhimentos devidos; 

12.19. Arcar com os ônus de indenizar todo e qualquer dano material ou pessoal que possa advir, 

direta ou indiretamente, à Contratante ou a terceiros, do exercício de sua atividade, ficando obrigada a 

promover o ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da ocorrência do 

fato danoso, de forma, que o não ressarcimento legitimará o desconto do valor respectivo dos créditos a que 
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porventura tenha direito junto à Contratante; 

12.20. Acatar as decisões e observações feitas pela Contratante, relativamente à execução dos 

serviços e prestar os esclarecimentos, quando solicitados pela Contratante, atendendo de imediato às 

reclamações; 

12.21. Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, qualquer dano 

causado pelos seus funcionários ou subcontratados; 

12.22. Manter seu pessoal devidamente uniformizado e identificado, bem como substituir dentro de 

48h, mediante solicitação, qualquer empregado ou preposto cuja conduta seja julgada inconveniente ou 

insatisfatória pelo fiscal do contrato; 

12.23. Levar imediatamente ao conhecimento do Contratante qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorra durante a execução dos serviços, com a indicação das medidas a serem adotadas, visando 

à imediata reparação do fato ocorrido; 

12.24. Diligenciar para que seus empregados tratem os servidores e prestadores de serviços da 

Contratante com atenção e urbanidade; 

12.25. Manter em perfeito estado ou reconstituir imediatamente todas as instalações que forem 

prejudicadas em decorrência da realização dos trabalhos, realizando-se, inclusive, limpezas periódicas e ao 

final da prestação dos serviços, com materiais adequados, a fim de deixar os locais prontos para utilização; 

12.26. Cumprir rigorosamente o cronograma de execução anexo; 

12.27. Realizar a prestação do serviço sem prejuízo das atividades normais da ALEMA; 

12.28. Fornecer equipamentos de proteção individual aos servidores públicos da ALEMA que 

estiverem acompanhando a execução dos serviços; 

12.29. Apresentar a relação de funcionários que irão prestar os serviços na ALEMA, ao setor de 

responsável pela segurança em até 48 (quarenta e oito) horas antes do início das atividades. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os trabalhos objetos do Contrato; 

13.2. Permitir acesso ao local de realização dos serviços somente a funcionários constantes do rol 

apresentado pela Contratada; 

13.3. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar os seus serviços 

dentro das normas vigentes; 

13.4. Supervisionar a execução dos serviços, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob 

os aspectos quantitativos e qualitativos; 

13.5. Fornecer à Contratada o nome dos funcionários da Contratante que irão acompanhar os serviços 

e fiscalizar a execução do Contrato; 

13.6. Comunicar prontamente à Contratada sobre qualquer anormalidade evidenciada na execução 

do contrato para a devida correção e/ou adequação; 

13.7. Notificar a Contratada, por escrito, sobre multas, penalidades e quaisquer outros débitos de sua 
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responsabilidade, garantido o contraditório e a ampla defesa; 

13.8. Atestar a execução dos serviços e receber a fatura correspondente, quando apresentada na forma 

estabelecida no contrato; 

13.9. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidor especialmente designado para esse 

fim, Fiscal de Contrato, na forma prevista na Lei n° 8.666/93 e alterações e Resolução Administrativa nº 

955/2018, procedendo ao atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) fatura(s), com as ressalvas e/ou glosas que 

se fizerem necessárias. O Fiscal anotará todas as ocorrências que mereçam registro, relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

13.10. Pagar o valor da Ordem de Serviço em moeda corrente nacional, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias contados do recebimento expresso pela Contratante, mediante apresentação da Fatura/Nota Fiscal 

e documento de recebimento definitivo, devidamente atestados pelo Fiscal do Contrato; 

13.11. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir da sua reapresentação, devidamente regularizados. 

13.12. Ocorrendo atraso no pagamento por culpa da ALEMA, o valor poderá ser atualizado 

monetariamente até a data de sua liquidação, observada a variação da SELIC, calculada taxa pró- rata dia; 

13.13. Somente serão pagos os serviços devidamente realizados mediante ateste, conforme 

cronograma de desembolso. 

14. DAS SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

a. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

c. Fraudar na execução do contrato; 

 

d. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

e. Cometer fraude fiscal. 

 

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b. Multa moratória de 0,5% por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 dias; 
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c. Multa compensatória de 1,0 % (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

f. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos; 

g. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados. 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

a. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

15. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

15.1. Os documentos a serem exigidos para a contratação estão elencados no artigo 27, inciso I - 

habilitação jurídica, II – qualificação técnica, III - qualificação econômico-financeira e IV - regularidade fiscal 

e trabalhista, todos da Lei Federal nº 8.666/93. Contudo, a documentação a que trata os incisos II e III do mesmo 

dispositivo, seguirá esses termos: 

15.2. Habilitação Jurídica: 

a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 

o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 

b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 

vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
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administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 

c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 

cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das 

Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 

d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar nº 128/2008, 

devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do sítio 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br; 

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

f. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma 

individual ou do(s) sócio(s), quando se tratar de sociedade; 

g. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente. 

15.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

15.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

15.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

15.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante: 

a. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 

da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de 

outubro de 2014; 

b. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.3.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

através de Certificado de Regularidade – CRF e; 

15.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
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apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Para o fornecimento dos bens e serviços serão emitidas ORDENS DE SERVIÇOS, em 

conformidade com o(s) futuros contrato(s) a serem firmado(s); 

16.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de 

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação dos contratos dela 

decorrentes, nos termos da Lei Federal 8.666/93; 

16.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 

respectiva Ata de Registro de Preços, através da Diretora de Tecnologia da Informação, representada pelo(a) 

Gestor (a) e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os termos da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520/02, do 

edital e demais normas pertinentes. 

17. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

1.1. Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços: 

a. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

b. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, 

para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos 

definidos na Ata de Registro de Preços; 

c. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

d. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 

Preços: 

I. Advertência; 

II. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na Ata de Registro de Preços; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão  do disposto 

no Decreto Municipal de N°1195, de 10 de março de 2021; 

V. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor 

detentor de preços registrados. 

18. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

18.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá a Autoridade competente ou a quem ele a designar 

com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe 

o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93 e a Resolução nº 955/2018 da Assembleia Legislativa 

do Estado do Maranhão; 

18.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros 

instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da 
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Administração Pública; 

18.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão 

disciplinadas conforme instrumento normativo vigente; 

18.4. A presença da fiscalização da Assembleia Legislativa não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa contratada; 

18.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja 

de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de 

especificação. 

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. Não há necessidade de indicação da adequação orçamentárias nos processos realizados por 

intermédio do Sistema de Registro de Preços. 

20. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E 

PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pelo Diretor de Tecnologia da Informação e 

aprovado pela Diretoria Geral consoante dispõe a Resolução Administrativa nº. 955/2018, da Mesa Diretora 

da Assembleia; 

20.2. A fiscalização do presente objeto será feita pela por meio de seu Fiscal a ser designado 

oportunamente; 

20.3. Nos termos da Resolução Administrativa no. 955/2018 submetemos o presente Termo de 

Referência à aprovação do Senhor Diretor Geral da Assembleia Legislativa do Maranhão. 

 

São Luís - MA, 13 de abril de 2023. 

 

William R. Nunes Neto 

Diretor de Tecnologia da Informação Mat.: 2816270 

 

 

Visto os autos, no uso de minhas atribuições, aprovo o presente Termo de Referência. 

 

 

 

 

Ricardo da Costa Silva Barbosa 

Diretor Geral 
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ANEXO I 

 

1. MODELO DE TABELA PROPOSTA 

 

Item 

 

Serviço 

 

Subitem 

 

Elementos 

 

Quant. 

Vlr. 

Unit. 

Mensal 

(R$) 

Vlr. 

Total 

Mensal 

(R$) 

Vlr. 

Total 

Anual 

(R$) 

 

 

 

 

 

A 

 

 

 

 

Comunicação de 

Dados 

AA Link de Internet 

Dedicado Full 

2 Gbps    

 

 

AB 

Link de Internet 

Dedicado Full 

Assembleia 

Itinerante  por 

demanda 

 

500 

Mbps 

   

 

 

AD 

Link Ponto a 

Ponto da ALEMA 

com 

DATACENTER 

DE Hospedagem 

 

10 

Gbps 

   

 

 

B 

 

Serviço de 

Hospedagem 

Backup em 

Nuvem 

BA VCPU – Cores 

Virtuais 

40 vCPU    

BB Memória RAM 60 GB    

BC Armazenamento 

SSD 

4 TB    

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1. Especificações Gerais Item A – Comunicação de Dados 

a. A contratada deverá comprovar que está conectada ao Internet Exchenge, do estado 

do Maranhão IX.MA. Essa comprovação se dará com a apresentação de declaração ou a cópia da 

página com os nomes dos provedores participantes em: https://ix.br/particip/slz; 

b. Comprovação de aptidão por meio de Certidões e/ou Atestado(s) de capacidade 

técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão 

do licitante para a execução de serviço com as características do objeto de licitação. Não serão aceitos 
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atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem algum outro que não tenha originado de 

contratação; 

c. O atestado deverá conter CNPJ e razão social, a identificação do signatário (nome 

completo, cargo e CPF), preferencialmente em papel timbrado do declarante, ficando reservado ao 

Pregoeiro o direito de diligenciar e solicitar cópias dos contratos ou outros documentos que comprovem 

a autenticidade do Atestado; 

d. Certidão que comprove a outorga concedida pela Anatel, à empresa, para explorar os 

Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), além da comprovação de regularidade junto à mesma; 

e. Deverá apresentar declaração sobre o Link ofertado, informando ser um link terrestre, 

implantado por meio de fibra óptica e que o acesso à internet não será via satélite, rádio ou outro tipo 

que não seja por fibra óptica; 

f. Declaração expressa dirigida à CONTRATANTE, especificando que a licitante está 

obrigada a atender o Service Level Agreement (SLA) no mínimo de 99%; 

g. Declaração dos fornecedores da licitante, que o backbone da CONTRATADA possui 

em operação, canais dedicados, exclusivos e redundantes interligando-o diretamente a pelo menos 3 

(três) outros backbones Internet com sistemas autônomos (ASAutonomous System) distintos, sendo 

1 (um) deles Internacional e outros dois de abrangência nacional, para IPv4 e IPv6. As bandas de 

saída entre os referidos AS deverão somar pelo menos 20 (vinte) vezes o valor da banda 

disponibilizada para a CONTRATANTE; 

h. Declaração que o backbone da CONTRATADA possui no mínimo uma conexão 

direta para troca de trânsito com os IXP(s) (do inglês, Internet exchange point) na cidade de São 

Paulo/SP. 

2.2. Especificações Detalhadas do Item A 

2.2.1. Subitem AA – Link de Internet Dedicado de 2Gbps 

a. Fornecer endereços IP´s válidos classe C; 

b. Garantia de utilização de 100% da banda contratada; 

c. A Contratada deverá fornecer o link com transmissão Full Duplex; 

d. Serão necessários pelo menos 16 (dezesseis) endereços IP’s fixos e válidos; 

e. Fornecimento dos insumos necessários para o correto funcionamento do serviço de 

internet; 

f. Serviços de instalação e configuração de todos os equipamentos necessários para o 

funcionamento correto do link de acesso à internet, fornecido pela Contratada; 

g. Serviço de manutenção do link de acesso à internet e de todos os equipamentos 
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fornecidos; 

h. Fornecimento e configuração de roteador com todos os acessórios; 

i. Disponibilizar um sistema via web para aferir a velocidade do link instalado; 

j. Os serviços de acesso à internet para a CONTRATANTE deverão possuir garantia 

de disponibilidade mínima de 95% (noventa e cinco por cento) da banda contratada, para download e 

upload, entre o ponto de saída da rede e o backbone de internet da Contratada, não sendo permitidos 

qualquer tipo de modelagem de banda ou traffic shapping; 

k. O acesso IP Internet fornecido pela Contratada deverá possuir latência de, no 

máximo, 50 ms. Tal indicador será aferido por meio de ping entre a interface WAN do roteador 

instalado na CONTRATANTE pela Contratada e o roteador de entrada no backbone da Contratada; 

l. A Contratada deverá garantir que o link tenha SLA (Service Level Agreement) 

estabelecido de, no mínimo, 99% (noventa e nove por cento) de disponibilidade, a ser medida 

mensalmente através de ferramenta disponibilizada, sem custo, pela contratada; 

m. Os serviços de acesso à internet ficarão ativos na modalidade 24 horas por dia, 7 dias 

por semana, sem a necessidade de procedimentos para conexão/desconexão; 

n. Deverá ser disponibilizada comunity SNMP de read para que a CONTRATANTE 

possa monitorar o enlace; 

o. Não possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 horas por dia, 7 dias por 

semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, nem restrição de tipo de dados trafegados, 

porta lógica ou serviço, devendo ser considerada a banda disponível em cada acesso; 

p. A contratada deverá fornecer obrigatoriamente o link terrestre, implantado por meio 

de fibra óptica. Não serão permitidos acessos à internet via satélite, rádio ou outro tipo que não seja 

por fibra óptica; 

q. O Link de Internet deverá possuir uma fibra redundante com um caminho 

alternativo até o backbone da contratada para garantir a redundância em caso de rompimento da fibra 

principal. 

2.2.2. Comunicação de Dados – Subitem AB – Link de Internet Itinerante de 

500Mbps 

a. Fornecer endereços IP´s validos classe C; 

b. Garantia de utilização de 100% da banda contratada; 

c. A CONTRATADA deverá fornecer o link com transmissão Full Duplex; 

d. Serão necessários pelo menos 2 (dois) endereços IP’s fixos e válidos; 

e. Fornecimento dos insumos necessários para o correto funcionamento do serviço de 
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internet; 

f. Serviços de instalação e configuração de todos os equipamentos necessários para o 

funcionamento correto do link de acesso à internet, fornecido pela Contratada; 

g. Serviço de manutenção do link de acesso à internet e de todos os equipamentos 

fornecidos; 

h. Fornecimento e configuração de roteador com todos os acessórios; 

i. Disponibilizar um sistema via web para aferir a velocidade do link instalado; 

j. Os serviços de acesso à internet para a CONTRATANTE deverão possuir garantia 

de disponibilidade mínima de 95% (noventa e cinco por cento) da banda contratada, para download e 

upload, entre o ponto de saída da rede e o backbone de internet da Contratada, não sendo permitidos 

qualquer tipo de modelagem de banda ou traffic shapping; 

k. O acesso IP Internet fornecido pela Contratada deverá possuir latência de, no 

máximo, 100 ms. Tal indicador será aferido por meio de ping entre a interface WAN do roteador 

instalado na CONTRATANTE pela Contratada e o roteador de entrada no backbone da Contratada; 

l. A Contratada deverá garantir que o link tenha SLA (Service Level Agreement) 

estabelecido de, no mínimo, 99% (noventa e nove por cento) de disponibilidade, a ser medida 

mensalmente através de ferramenta disponibilizada, sem custo, pela contratada; 

m. Os serviços de acesso à internet ficarão ativos na modalidade 24 horas por dia, 7 dias 

por semana, sem a necessidade de procedimentos para conexão/desconexão; 

n. Deverá ser disponibilizada comunity SNMP de read para que a CONTRATANTE 

possa monitorar o enlace; 

o. Não possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 horas por dia, 7 dias por 

semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, nem restrição de tipo de dados trafegados, 

porta lógica ou serviço, devendo ser considerada a banda disponível em cada acesso; 

p. A contratada deverá fornecer obrigatoriamente o link terrestre, implantado por meio 

de fibra óptica. Não serão permitidos acessos à internet via satélite, rádio ou outro tipo que não seja 

por fibra óptica; 

q. O Link de Internet deverá possuir uma fibra redundante com um caminho 

alternativo até o backbone da contratada para garantir a redundância em caso de rompimento da fibra 

principal. 

2.2.3. Comunicação de Dados – Subitem AD – Link Ponto-a-Ponto de 10 Gbps 

a. Link dedicado com velocidade mínima de 10 Gbps (upload e download) com banda 

simétrica e garantidas; 
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b. O link deverá possuir duas, com rotas distintas com fibras independentes até o 

DATACENTER da Hospedagem, para garantir a redundância (poderá ser utilizada a estrutura de 

redundância do link de internet do SubItem AA, desde que não comprometa a velocidade); 

c. A conexão deverá ser feita via fibra ótica; 

d. O link deverá interligar o DATACENTER de hospedagem com o prédio principal 

da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, localizado na Av. Jerônimo de Albuquerque, s/nº, 

Sítio Rangedor, Palácio Manoel Beckman – Calhau; 

e. Deve possuir a latência máxima de até 5 milissegundos entre a máquina virtual 

hospedada e o DATACENTER da ALEMA. 

2.3. Especificações Gerais Item B – Serviço de Hospedagem 

2.3.1. Fornecer ambiente de gerenciamento de máquina virtual para possibilitar a criação 

e configuração de máquinas Linux (Ubuntu, Debian e Centos), Windows Server (2008,2016, 2019), 

OpenBSD e FreeBSD, com arquitetura de 32 e 64 bits; 

2.3.2. A estrutura física do datacenter deverá está localizada em São Luís, a fim de 

hospedar os sistemas da ALEMA com latência de até 5 (cinco) milissegundos com comunicação via 

fibra ótica; 

2.3.3. O gerenciamento (redução e adição) de memória, CPU e interfaces de rede deverá 

ser realizado por meio de um sistema de gerenciamento, onde poderá ser realizado a qualquer hora 

pela equipe da ALEMA, sem a necessidade de intervenção da CONTRATADA; 

2.3.4. A CONTRATADA deverá garantir uma rotina de hot-backup diário das máquinas 

virtuais, a definir com a equipe ALEMA, com o período de retenção de pelo menos 2 semanas; 

2.3.5. Deverá permitir a criação de “snapshot”, uma cópia de estado da VM conforme 

existe na memória do servidor em um determinado momento, junto com todas as configurações e o 

estado de quaisquer discos atribuídos à VM; 

2.3.6. A CONTRATADA deverá comprovar que o datacenter está localizado no 

município de São Luís e garantindo a melhor latência; 

2.3.7. Comprovação por diligência ou fotográfica, de que a empresa tem instalação em 

no município de São Luís, datacenter com estrutura compatível com o serviço licitado; 

2.3.8. Segurança Física e de Acesso ao Datacenter 

a. Para acesso ao Datacenter deverá ser utilizado um controle eletrônico por biometria 

ou RFID; 

b. Todo o controle da entrada no ambiente de produção deverá ser controlado por 

sistemas físicos e eletrônicos, tais como sistemas biométricos, sistemas baseados em crachá ou 
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similares; 

c. O Data Center deverá possuir vigilância 24 horas por dia e 7 dias por semana aos 

365 dias no ano, permitindo apenas a entrada de pessoas autorizadas; 

d. Climatização com ar-condicionado de precisão, energizado com grupo geradores 

redundantes; 

e. Deverá possuir sistema de CFTV em resolução HD, registrando imagens de todo 

datacenter e as gravações das imagens guardada por um período mínimo de 30 dias; 

f. Possuir uma sala de operadoras externa ao datacenter para recebimento dos links de 

dados sem necessidade de acesso aos equipamentos no datacenter; 

g. Deverá dispor de um sistema de detecção e combate a incêndio automatizado com 

certificação UL/FM; 

h. A temperatura do rack terá que permanecer dentro dos limites dos fabricantes dos 

equipamentos; 

i. Garantir proteção contrafogo, fumaça, gases corrosivos, água, acesso indevido, 

explosão, poeira e arma de fogo; 

j. As instalações elétricas deverão possuir um sistema de energia totalmente 

gerenciado, com circuitos e quadros redundantes, com sistema de proteção e aterramento de acordo 

com as normas SPDA (Sistemas de Proteção contra Descargas Atmosféricas) vigentes; 

k. Toda a alimentação elétrica do Data Center deverá ser independente das demais 

áreas da empresa; 

l. O fornecimento de energia elétrica deverá ser ininterrupto e atendido por sistemas 

de nobreaks e geradores redundantes; 

m. O Sistema de nobreak deverá possuir autonomia de no mínimo 5 minutos em plena 

carga e com o grupo gerador em plenas condições de funcionamento; 

2.3.9. Disponibilidade 

a. A Contratada deverá garantir que o link tenha SLA (Service Level Agreement) 

estabelecido de, no mínimo, 99% (noventa e nove por cento) de disponibilidade, a ser medida 

mensalmente através de ferramenta disponibilizada, sem custo, pela contratada; 

b. Os serviços de acesso à internet ficarão ativos na modalidade 24 horas por dia, 7 dias 

por semana, sem a necessidade de procedimentos para conexão/desconexão; 

c. Abertura de chamado, por meio de um canal de atendimento disponível 24 horas por 

dia, 7 dias por semana, conforme item 8 do Termo de Referência; 

d. Resposta e prazo para solução de problemas, devem ser atendidos conforme item 8 
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do Termo de Referência. 

2.4. Especificações Detalhadas do Item B 

2.4.1. Serviço de Hospedagem – Subitem BA – vCPU – Cores Virtuais 

a. Processadores com no mínimo: 3.0GHz; 

b. Deverá permitir a possibilidade de inserir 16 vCPU por máquina virtual; 

c. Um total de 40 vCPU deverá ser disponibilizado para distribuir conforme o necessário. 

2.4.2. Serviços de Hospedagem – Subitem BB – Memória RAM 

a. Suportar inserir 32GB de memória RAM por marquinha virtual; 

b. Um total de 40GB de memória RAM deverá ser disponibilizado para distribuir entre 

as máquinas virtuais conforme necessário. 

2.4.3. Serviços de Hospedagem – Subitem BC – Armazenamento 

a. Proteção contra perda por falha de hardware; 

b. Capacidade de oferecer 4TB por máquina; 

c. Um total de 4TB para ser distribuídos entre as máquinas virtuais; 

d. Discos do tipo SSD. 

2.4.4. Serviço de Hospedagem – Subitem BD – Acesso, IP e Firewall 

a. As máquinas virtuais deverão possuir acesso à internet com banda de no mínimo 

50Mbps simétrica e garantida; 

b. Deverá ser disponibilizado um bloco de IP válido /29; 

c. Gerenciamento de liberação das portas de firewall; 

d. Interface de rede LAN com velocidade de 1Gbps a 10Gbps; 

e. Interface de rede independente para rede pública (Internet); 

f. Interface com acesso VLAN link ponto a ponto com a ALEMA (Rede Local). 

 

São Luís - MA, 13 de abril de 2023. 

 

William R. Nunes Neto 

Diretor de Tecnologia da Informação Mat.: 2816270 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2023 – CPL/ALEMA  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.660/2022  

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

Ao 

Pregoeiro da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2023 – 

CPL/ALEMA PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3.660/2022 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

telecomunicação para implementação, operação e manutenção de links de acesso, síncrono, dedicado à internet 

e serviço de hospedagem de backup em nuvem em conformidade com as especificações e quantidades 

constantes no ANEXO do Termo de Referência. 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A empresa XXXXXXX com endereço na XXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXX vem, pelo 

seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade nº XXXXXX e do CPF Nº 

XXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto 

desta licitação, conforme demonstrativo abaixo: 

 
LOTE ÚNICO 

 
Item 

 
Serviço 

 
Subitem 

 
Elementos 

 
Quant. 

Vlr. Unit. 
Mensal 

(R$) 

Vlr. Total 
Mensal 

(R$) 

Vlr. Total Anual 
(R$) 

 
 
 
 
 

A 

 
 
 
 
Comunicação de 

Dados 

AA Link de Internet 

Dedicado Full 

2 Gbps    

 
 

AB 

Link de Internet 

Dedicado Full 

Assembleia Itinerante

  por 

demanda 

 
500 

Mbps 

   

 
 

AD 

Link Ponto a 

Ponto da ALEMA 

com DATACENTER 

DE Hospedagem 

 
10 

Gbps 

   

 

 
B 

 

Serviço de 

Hospedagem 

Backup em Nuvem 

BA VCPU – Cores 

Virtuais 

40 vCPU    

BB Memória RAM 60 GB    

BC Armazenamento SSD 4 TB    

VALOR TOTAL DO GRUPO XXXXX 
 

Tipo de Benefício: 

EX – Exclusivo para MEI/ME/EPP; 

CP – Cota Principal (Ampla Participação); CR – Cota Reservada para MEI/ME/EPP; 

SUBCONT – Subcontratação de MEI/ME/EPP; SB – Sem Benefício (Ampla Participação). 
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ESTADO DO MARANHÃO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

 

 

 

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do CPF 

e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente nº XX.XXX- 

XX. 

 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 

 

Prazo de entrega: XXXXXXXXXXXXXX 
 

Local de entrega: Palácio Manoel Beckman, localizado na Av. Jerônimo de Albuquerque, s⁄nº, Calhau, São 

Luís/MA. 

 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 

tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão Eletrônico. 
 

Local e data. 

 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura e a devida identificação e 

qualificação) 

 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 

empresa licitante. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

 

 

 

ANEXO II-A 

 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS (SUGESTÃO) 

 

 

Item 

 

Especificações 

Preço de 

Custo (R$) 

Impostos 

Federais (R$) 

Impostos 

Estaduais (R$) 

Preço de 

Venda (R$) 

Custos 

Indiretos 

(R$) 

 

Lucro 

(R$) 

Margem 

de Lucro 

(%) 

1               

2               

3               

4               

5               

 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXX 

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 

Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota). 

Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota). 

Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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ESTADO DO MARANHÃO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 

Pregoeira da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 002/2023 – CPL/ALEMA 

Processo Administrativo n° 4.405/2022 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 

identidade nº XXXXXXX e do CPF Nº XXXXXXXXXXX: 

 

➢ DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional; 

Lucro Real; 

Lucro Presumido; 

Outro: . 

 
 

➢ DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 

XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

 

➢ DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno 

funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do 

objeto. 

 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 

mobiliários pertinentes as suas atividades. 

 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

Cep.: 

Ponto de referência: 

Telefone: 

E-mail: 

 
 

➢ DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 
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Microempreendedor 

Individual - MEI; 

Microempresa - ME; 

Empresa de Pequeno 

Porte - EPP; Normal. 

 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 

disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente 

declaração. 

 

Local e data. 

 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com 

assinatura e a devida identificação e qualificação). 

 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel 

timbrado da empresa licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2023 – CPL/ALEMA  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.660/2022  

ANEXO IV 

MINUTA DA ARP 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 – ALEMA 

 

Processo Administrativo n° 3.660/2022 

Pregão Eletrônico n° 005/2023 – CPL/ALEMA 

Validade da Ata: 12 (doze) meses 

 

Pelo presente instrumento, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no 

CNPJ n° 05.294.848/0001-94, sediada no Palácio Manuel Beckman - Av. Jerônimo de Albuquerque - Sítio do 

Rangedor - Calhau São Luís - Maranhão – Cep. n° 65.074-220, órgão do Poder Legislativo Estadual, doravante 

denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pelo Diretor Geral XXXXXXXXXXXXX, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 

Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 

2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 

aplicadas à espécie. 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES 

 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de telecomunicação para implementação, operação e 

manutenção de links de acesso, síncrono, dedicado à internet e serviço de hospedagem de backup em 

nuvem para atender as necessidades da Assembleia Legislativa do Maranhão, de interesse da Administração, 

que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) 

licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo Administrativo n° 3.660/2022. 
 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na 

Ata de Registro de Preços, podendo a Administração promover as aquisições de acordo com suas 

necessidades. 

 

Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se elencados abaixo: 

 
DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

 

EMPRESA: 

CNPJ: Telefone: 

Endereço: E-mail: 

Representante Legal: 

RG: 

CPF: 
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MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

 
LOTE ÚNICO 

 
Item 

 
Serviço 

 
Subitem 

 
Elementos 

 
Quant. 

Vlr. Unit. 
Mensal 

(R$) 

Vlr. Total 
Mensal 

(R$) 

Vlr. Total Anual 
(R$) 

 
 
 
 
 

A 

 
 
 
 
Comunicação de 

Dados 

AA Link de Internet 

Dedicado Full 

2 Gbps    

 
 

AB 

Link de Internet 

Dedicado Full 

Assembleia Itinerante

  por 

demanda 

 
500 

Mbps 

   

 
 

AD 

Link Ponto a 

Ponto da ALEMA 

com DATACENTER 

DE Hospedagem 

 
10 

Gbps 

   

 

 
B 

 

Serviço de 

Hospedagem 

Backup em Nuvem 

BA VCPU – Cores 

Virtuais 

40 vCPU    

BB Memória RAM 60 GB    

BC Armazenamento SSD 4 TB    

VALOR TOTAL DO GRUPO XXXXX 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Parágrafo único. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMAMENTE DE 

LICITAÇÃO – CPL. 

 

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional. 
 

 CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

 

Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços 

contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante. 
 

Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos e/ou serviços será de acordo 

com a necessidade do Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de Referência. 
 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Parágrafo único. A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 

contratações de fornecimento e/ou serviços, observadas as condições fixadas no Edital e respetivo Termo de 

Referência. 
 

 CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

https://www.al.ma.leg.br/
mailto:cplalema@gmail.com


CPL/ALEMA 

FLS.  

Proc. 3660/2022 

RUBRICA________________ 

MINUTA 

        
 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO | CNPJ n° 05.294.848/0001-94 

ENDEREÇO: Palácio Manuel Beckman - Av. Jerônimo de Albuquerque - Sítio do Rangedor - Calhau São Luís - Maranhão – Cep. n° 65.074-220. 

SITE: https://www.al.ma.leg.br/ | E-mail: cplalema@gmail.com 

 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no 

caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 

vigente no mercado à época do registro. 

 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Administração 

solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao 

mercado. 
 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e órgão gerenciador da ata, 

respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, 

exceder na totalidade, ao dobro dos quantitativos de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 
 

 CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas seguintes 

hipóteses: 

 

a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 

 

b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável 
 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado. 
 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/1993, ou no art. 7º 

da Lei n° 10.520/2002. 
 

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, 

após sua ciência. 

 

Parágrafo Terceiro No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita 
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através de publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela; 
 

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 
 

 CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023– CPL/ALEMA 

e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
 

Parágrafo terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ASSINATURAS 

 

Parágrafo único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 

Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 

efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam 

não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser 

assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por 

certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200- 2/2001. A 

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo 

Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento. 
 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente. 

 

São Luís (MA), XX de XXXXXXX de 2023. 
 

 
 

Ricardo da Costa Silva Barbosa 

Diretor Geral da ALEMA Órgão Gerenciador 

 
 

Fulano de Tal 

Representante Legal da empresa XXXXXXX 

Beneficiária 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2023 – CPL/ALEMA 

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.660/2022  

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO N° XXX/2023 - ALEMA PROCESSO N° 3.660/2022 
 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

MARANHÃO E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

 

A Assembleia Legislativa do Maranhão, com sede no(a) ........................................................... , na cidade de 

São 

Luis/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ....................................... , neste ato representado pelo seu Presidente, 

Dep. 

  , inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº

 , 

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................,   sediado(a)   na   ...................................,   em   .............................   doravante   designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ............................ , portador(a) da Carteira de 

Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ............................... , tendo em vista o que consta no 

Processo 

nº 4.405/2022 e em observância às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da 

Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e Resolução Administrativa n° 

955/2018, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 005/2023 – 

CPL/ALEMA, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Registro de Preços para contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de telecomunicação para implementação, operação e 

manutenção de links de acesso, síncrono, dedicado à internet e serviço de hospedagem de backup em 

nuvem para atender as necessidades da Assembleia Legislativa do Maranhão, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, Termo de Referência e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 

com eficácia a partir de sua publicação no Imprensa Oficial, desde que as despesas referentes à contratação 

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 

orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro de 2011. 
 

2.1.1. O contrato se extinguirá pelo término de sua vigência ou pela utilização/consumo total do 

seu objeto para o item ou lote. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( .............. ), conforme demonstrativo a 

seguir: 

 
LOTE ÚNICO 

 
Item 

 
Serviço 

 
Subitem 

 
Elementos 

 
Quant. 

Vlr. Unit. 
Mensal 

(R$) 

Vlr. Total 
Mensal 

(R$) 

Vlr. Total Anual 
(R$) 

 
 
 
 
 

A 

 
 
 
 
Comunicação de 

Dados 

AA Link de Internet 

Dedicado Full 

2 Gbps    

 
 

AB 

Link de Internet 

Dedicado Full 

Assembleia Itinerante

  por 

demanda 

 
500 

Mbps 

   

 
 

AD 

Link Ponto a 

Ponto da ALEMA 

com DATACENTER 

DE Hospedagem 

 
10 

Gbps 

   

 

 
B 

 

Serviço de 

Hospedagem 

Backup em Nuvem 

BA VCPU – Cores 

Virtuais 

40 vCPU    

BB Memória RAM 60 GB    

BC Armazenamento SSD 4 TB    

VALOR TOTAL DO GRUPO XXXX 
 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 
 

 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, 

prevista no orçamento do ALEMA, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

Unidade Gestora: 010101 

Fonte de Recurso: 1.5.00.101000 Natureza da Despesa: 33.90.40.00 
 

 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. A ALEMA realizará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento 

definitivo do material e da apresentação do documento fiscal correspondente. 
 

5.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

contratada. 
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5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, apresentada pela empresa ou poderá ser por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso exista pendência quanto à Justiça do 

Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social, 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

5.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 

5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

Conforme orientação da AGU 
I=(TX) I= (6 /100) I = 0,00016438 

    TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES 
 

6.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada por Fiscal/Gestor designados 

para este fim, nos termos de regulamento próprio. 
 

 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

 CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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8.1. A execução do serviço, objeto deste contrato, se dará no seguinte local: 

8.2. O prazo de execução do serviço é de até 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura do 

contrato; 

8.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, caso haja 

interesse da administração, conforme art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93; 

8.4. A fiscalização do contrato será determinada pela Presidência da ALEMA, nos termos do 

artigo 20º da resolução administrativa nº. 955/2018, tendo o fiscal às atribuições especificadas de 

administra o contrato, conforme estabelecido no art. 26, incisos de I à XXV, da referida resolução; 

8.5. Ao fiscal do contrato competirá administra a execução dos serviços, atestar as respectivas 

notas fiscais para efeito de pagamento, bem como providenciar as medidas necessárias às soluções de 

quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer. As decisões e providencias que 

ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas pelo fiscal do contrato, em tempo 

oportuno, à diretoria competente, para a adoção das medidas que julgar convenientes; 

8.6. A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 

contratuais; 

8.7. As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser 

prestados pelo fiscal do contrato; 

8.8. A execução do contrato deve dar-se nas formas estabelecidas, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis. 

 

8.9. SUPORTE TÉCNICO E CALL CENTER 

 
8.9.1. A CONTRATADA respondera por todos os vícios e defeitos dos serviços durante o período de vigência 

do contrato; 

8.9.2. O suporte técnico deverá ser prestado na Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão; 

8.9.3. O suporte técnico deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 

durante o período de execução do contrato; 

8.9.4. O suporte técnico ocorrerá sem nenhum ônus para a Contratante, mesmo quando for necessária a 

atualização, o translado e a estada de técnicos da Contratada ou qualquer outro tipo de serviço 

necessário para garantir o cumprimento do serviço; 

8.9.5. A Contratante fará a “Abertura de Chamados Técnicos” através de Call Center Gratuito; 

8.9.6. Para operacionalização do disposto anteriormente, a Contratada deverá disponibilizar os números de 

telefone voltados para a abertura dos chamados técnicos; 

8.9.7. O atendimento obedecerá aos prazos abaixo: 
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A) Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade no 

uso dos serviços; Prazo de Solução Definitiva em até 4 (quatro) horas; 

B) Severidade MÉDIA: Esse nível de severidade é aplicado quando há lentidão, simultânea 

ou não, no uso dos serviços, estando ainda disponíveis, porém apresentando problemas. 

Prazo de Solução Definitiva em até 8 (oito) horas; 

C) Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas que não afetem o 

desempenho e disponibilidade dos serviços, bem como para atualizações de software do 

roteador, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento dos serviços. Não 

haverá abertura de chamados de suporte técnico com esta severidade aos sábados, domingos 

e feriados. Prazo de Solução Definitiva em até 24 (vinte e quatro) horas; 

8.9.8. Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução definitiva, como o tempo 

decorrido entre a abertura do chamado técnico efetuada pela equipe técnica da Contratante à 

Contratada comprovada por meio de Protocolo fornecido pela contratada e a efetiva recolocação 

dos serviços em seu pleno estado de funcionamento, confirmada por meio de documento, 

contendo data e hora, assinado pela equipe técnica da contratante, ficando a mesma com uma via 

do documento; 

8.9.9. A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura do chamado na 

Central de Atendimento disponibilizada pela Contratada, até o momento da comunicação da 

solução definitiva do problema e aceite pela equipe técnica da Contratante; 

8.9.10. Depois de concluído o chamado, a Contratada comunicará o fato à equipe técnica da Contratante 

e solicitará autorização para o fechamento do mesmo. Caso a Contratante não confirme a solução 

definitiva do problema, o chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado 

pela Contratada. Neste caso, a Contratante fornecerá as pendências relativas ao chamado aberto; 

8.9.11. Os chamados deverão estar disponíveis por meio de relatórios que poderão ser acessados em site 

disponibilizado pela Contratada atendendo aos seguintes tópicos: 

A) Chamados Abertos no Período: Relatório com todas as Ocorrências abertas no 

mês e seus respectivos números de Protocolos e o status de cada; 

B) Chamados em Andamento: Relatório onde constam as ocorrências que estão sendo 

tratadas e seus respectivos números de Protocolos e qual o status; 

C) Chamados Fechados no Período: Relatório com todos os chamados que foram 

fechados no mês e seus respectivos números de Protocolos. 
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8.9.12. No caso de defeito no equipamento e/ou componentes da solução, faculta-se à CONTRATADA 

substituir temporariamente tais itens por outros com as mesmas características técnicas, quando então, 

a partir de seu pleno estado de funcionamento, ficará suspensa a contagem do prazo de solução 

definitiva; 

8.9.13. O prazo máximo para a substituição temporária descrita no subitem anterior será de 30 (trinta) dias, 

sendo que neste prazo o equipamento e/ou componente deverá ser devolvido à Contratante em 

perfeito estado de funcionamento. 

 
8.10. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, INSTALAÇÃO DA INFRAESTRUTURA E VISTORIA 

 
8.10.1. Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratante; 

8.10.2. Considerando as dimensões, a complexidade e as peculiaridades dos locais de prestação dos serviços, 

as empresas que concorrerão a futura CONTRATAÇÃO, deverão proceder a uma rigorosa vistoria 

técnica, em conformidade com o art. 30, inciso III da Lei 8.666/93. Feita a inspeção, não poderá 

declarar desconhecimento como elemento impeditivo da formulação da proposta ou do cumprimento 

do contrato, haja vista que tal vistoria proporcionará à licitante dimensionar os custos com precisão e 

tomar conhecimento das características e necessidades locais, bem como levantar quais os materiais, 

equipamentos e utensílios adequados ao serviço e que compõem a formação de preço da proposta a ser 

apresentada; 

8.10.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte à publicação do Aviso do Edital da licitação 

estendendo-se até o dia útil anterior à data da Sessão Pública de abertura do certame, determinada no 

preâmbulo do edital; 

8.10.4. Para o licitante realizar a vistoria deverá proceder prévio agendamento na Diretoria de Tecnologia da 

Informação, no horário de expediente das 8 horas às 18 horas, pelos telefones (98) 3269-3780 / 3781 

ou com a Comissão Permanente de Licitação pelos telefones (98) 3269-3737 / 3738; 

8.10.5. A futura CONTRATADA pode optar por não efetuar a vistoria técnica nas dependências da ALEMA, 

mas deverá apresentar uma declaração de Responsabilidade; 

8.10.6. O prazo para a instalação da infraestrutura necessária a prestação do serviço, será de, no máximo, 30 

(trinta) dias corridos contados da publicação do contrato assinado pela contratada no Diário Oficial; 

8.10.7. Após a instalação da infraestrutura, em conjunto com a equipe técnica da Contratante, a Contratada 

realizará os testes necessários à comprovação do funcionamento do serviço; 

8.10.8. A obrigação da Contratada em relação à instalação será considerada como atendida somente após a 

entrega do TRD (Termo de Recebimento Definitivo) por parte do fiscal do contrato; 

8.10.9. A instalação dos itens necessários ao serviço deverá ser realizada em dia e horário definido pela 

Contratante, podendo ser realizada aos sábados, domingos e/ou feriados, caso a Contratante julgue 

necessário, sem nenhum ônus adicional; 

8.10.10. Os equipamentos utilizados na prestação dos serviços deverão ser novos (primeiro uso) e em caso de 

substituição aplica-se a mesma regra. 

 

 CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

9.2. O fiscal do contrato será designado e se orientará conforme preceitos estipulados no art. 25 e 

seguintes da Resolução Administrava nº 955/2018 de 27 de dezembro de 2018 da Assembleia Legislativa do 
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Estado do Maranhão. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

10.1. DA CONTRATANTE: 
 

10.1.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os trabalhos objetos do Contrato; 

10.2. Permitir acesso ao local de realização dos serviços somente a funcionários constantes do rol 

apresentado pela Contratada; 

10.3. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar os seus serviços 

dentro das normas vigentes; 

10.4. Supervisionar a execução dos serviços, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob 

os aspectos quantitativos e qualitativos; 

10.5. Fornecer à Contratada o nome dos funcionários da Contratante que irão acompanhar os 

serviços e fiscalizar a execução do Contrato; 

10.6. Comunicar prontamente à Contratada sobre qualquer anormalidade evidenciada na execução 

do contrato para a devida correção e/ou adequação; 

10.7. Notificar a Contratada, por escrito, sobre multas, penalidades e quaisquer outros débitos de sua 

responsabilidade, garantido o contraditório e a ampla defesa; 

10.8. Atestar a execução dos serviços e receber a fatura correspondente, quando apresentada na 

forma estabelecida no contrato; 

10.9. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidor especialmente designado para esse 

fim, Fiscal de Contrato, na forma prevista na Lei n° 8.666/93 e alterações e Resolução Administrativa nº 

955/2018, procedendo ao atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) fatura(s), com as ressalvas e/ou glosas que 

se fizerem necessárias. O Fiscal anotará todas as ocorrências que mereçam registro, relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

10.10. Pagar o valor da Ordem de Serviço em moeda corrente nacional, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias contados do recebimento expresso pela Contratante, mediante apresentação da Fatura/Nota Fiscal 

e documento de recebimento definitivo, devidamente atestados pelo Fiscal do Contrato; 

10.11. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir da sua reapresentação, devidamente regularizados. 

10.12. Ocorrendo atraso no pagamento por culpa da ALEMA, o valor poderá ser atualizado 

monetariamente até a data de sua liquidação, observada a variação da SELIC, calculada taxa pró- rata dia; 

10.13. Somente serão pagos os serviços devidamente realizados mediante ateste, conforme 

cronograma de desembolso. 

 

10.14. DA CONTRATADA: 

 

1.1. Montar a infraestrutura de conexão para vazão dos dados de acordo com o estabelecido para o 

acesso à INTERNET. Estas conexões deverão respeitar integralmente os níveis de SLA (Service Level 

Agreement) definidos. A arquitetura desta infraestrutura será responsabilidade da licitante vencedora, desde 

que sejam asseguradas as características mínimas definidas neste Termo de Referência; 

1.2. Garantir que os profissionais alocados deverão respeitar as normas de controle de acesso às 

dependências da ALEMA, para realização das atividades de manutenção do link de Internet; 

1.3. Responsabilizar-se pelo provimento, integração e interoperabilidade de todos os equipamentos 

e acessórios necessários ao pleno funcionamento do acesso à INTERNET; 

1.4. A CONTRATADA deverá criar, manter e executar plano de contingência e testes. Considera-

se também neste item que os planos deverão ser apresentados à ALEMA para conhecimento através de relatório 

semestral ao Fiscal do Contrato; 

1.5. A CONTRATADA deverá preparar, catalogar, documentar, atualizar e executar procedimentos 

e rotinas de operação e testes; 

1.6. Executar o objeto contratado no prazo de 30 (trinta) dias e em conformidade com as exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta; 
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1.7. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas e apresentar, juntamente com a fatura, as provas de quitação com a Fazenda Federal, 

 

Estadual e Municipal do seu domicílio ou de sua sede, os Comprovantes de Regularidade do FGTS e CND do 

INSS, além de outros documentos que se fizerem necessários para a comprovação de cumprimento das 

obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias e certidão de quitação de débitos com a CAEMA; 

1.8. Responder, independentemente da fiscalização e do acompanhamento pela CONTRATANTE, 

por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou indiretamente, à ALEMA, ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato; 

1.9. Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da contratação, nos termos da legislação vigente, 

prestando-os de acordo com as especificações e os prazos constantes deste Termo de Referência; 

1.10. Designar, dentre os funcionários destacados para a prestação de serviços, aquele(s) que 

agirá(ão) como preposto(s), apto(s) a representar a CONTRATADA, com poderes suficientes para prestar e 

receber esclarecimentos; 

1.11. Instruir seus profissionais envolvidos na execução do objeto contratado quanto à necessidade 

de acatar as orientações do representante da CONTRATANTE; 

1.12. Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), e coletivos quando for o caso, 

aos seus empregados alocados na execução do objeto do contrato, fiscalizando o uso; 

1.13. Designar para a execução dos serviços somente profissionais tecnicamente qualificados, nos 

termos da legislação vigente, prestando-lhes socorro e assistência, às suas expensas, em caso de acidente ou 

sinistro; 

1.14. Não armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nas instalações da 

CONTRATANTE; 

1.15. A CONTRATADA obriga-se a retirar, às suas expensas, todo e qualquer material resultante 

da execução do contrato, devendo, ainda, repor os locais, móveis e objetos que tenha movimentado na forma 

como os encontrou; 

1.16. É vedado, à CONTRATADA, transferir, no todo ou em parte, as obrigações do presente 

contrato; 

1.17. Comunicar à Contratante, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações 

havidas no contrato social, durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os documentos 

comprobatórios da nova situação; 

1.18. Arcar com todos os ônus referentes a salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

seguros, uniformes, instrumentos, materiais e equipamentos concernentes à execução dos serviços, além dos 

impostos, taxas e seguros, devendo apresentar, sempre que solicitada pela Contratante, a documentação 

comprobatória dos recolhimentos devidos; 

1.19. Arcar com os ônus de indenizar todo e qualquer dano material ou pessoal que possa advir, 

direta ou indiretamente, à Contratante ou a terceiros, do exercício de sua atividade, ficando obrigada a 

promover o ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da ocorrência do 

fato danoso, de forma, que o não ressarcimento legitimará o desconto do valor respectivo dos créditos a que 

porventura tenha direito junto à Contratante; 

1.20. Acatar as decisões e observações feitas pela Contratante, relativamente à execução dos 

serviços e prestar os esclarecimentos, quando solicitados pela Contratante, atendendo de imediato às 

reclamações; 

1.21. Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, qualquer dano 

causado pelos seus funcionários ou subcontratados; 

1.22. Manter seu pessoal devidamente uniformizado e identificado, bem como substituir dentro de 

48h, mediante solicitação, qualquer empregado ou preposto cuja conduta seja julgada inconveniente ou 

insatisfatória pelo fiscal do contrato; 

1.23. Levar imediatamente ao conhecimento do Contratante qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorra durante a execução dos serviços, com a indicação das medidas a serem adotadas, visando 

à imediata reparação do fato ocorrido; 

1.24. Diligenciar para que seus empregados tratem os servidores e prestadores de serviços da 

Contratante com atenção e urbanidade; 
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1.25. Manter em perfeito estado ou reconstituir imediatamente todas as instalações que forem 

prejudicadas em decorrência da realização dos trabalhos, realizando-se, inclusive, limpezas periódicas e ao 

final da prestação dos serviços, com materiais adequados, a fim de deixar os locais prontos para utilização; 

1.26. Cumprir rigorosamente o cronograma de execução anexo; 

 

1.27. Realizar a prestação do serviço sem prejuízo das atividades normais da ALEMA; 

 

1.28. Fornecer equipamentos de proteção individual aos servidores públicos da ALEMA que 

estiverem acompanhando a execução dos serviços; 

1.29. Apresentar a relação de funcionários que irão prestar os serviços na ALEMA, ao setor de 

responsável pela segurança em até 48 (quarenta e oito) horas antes do início das atividades. 

1.30.  

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

11.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5. Cometer fraude fiscal; 
 

11.1.6. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

 

b) Multa moratória de 0,5% por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 dias; 

 

c) Multa compensatória de 1,0 % (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
 

11.1.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

11.1.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a ALEMA pelo prazo de até dois anos; 

11.1.9. Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão pelo prazo de até cinco anos; 

 

11.1.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 
 

11.1.11. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 
 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
 

11.1.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

 

11.1.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

12.4.3. Indenizações e multas. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 

- e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ASSINATURAS 

 

17.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 

qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos 

legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não 

contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser 

assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por 

certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200- 2/2001. A 

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo 

Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

 

18.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

 

18.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 
 

18.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

 

18.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 

econômico-financeiro. 
 

18.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das 

condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos 

eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado neste item. 

 

18.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser 

alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
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do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

 

18.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 

comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 
 

18.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual 

deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 

certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

 

18.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de 

lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou 

impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

 

É eleito o Foro de São Luís do Maranhão para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

São Luís (MA), XX de XXXX de 2023. 

 
 

 

Ricardo da Costa Silva Barbosa 

Diretor Geral da ALEMA CONTRATANTE 

 
 

XXXXXXXXXX 

Representante Legal da Empresa 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  

Nome:   

 
CPF:   

Nome:   

 
CPF:   
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ANEXO V-A 

 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N° XXX/2023 (MODELO) 
 

À 

Empresa: XXXXXXXXXX Endereço: XXXXXXXXXX CNPJ: XXXXXXXXXXXX 

 

Referente: Pregão Eletrônico n° 005/2023 – CPL/ALEMA e Contrato nº XXX/2023 - ALEMA e ARP N° 

XXX/2023 – ALEMA. 
 

Prezados Senhores, 

 

1 - Autorizamos o fornecimento de XXXXXXXXXXX, objeto da Ata de Registro de Preços supra, conforme 

itens, quantidades e endereço de entrega indicados abaixo. 
 

2 - Especificações: Conforme Termo de Referência (Anexo I), Edital, Ata de Registro de Preços e Proposta 

Vencedora. 

 

3 - Prazo de Execução: (informar prazo de entrega conforme edital e seus anexos). 

 

4 – Local de Entrega: (informar local de entrega, conforme edital e seus anexos). 

5 – Prazo de Validade: (informar prazo de validade, conforme edital e seus anexos). 

6  6 - Quantidade Solicitada: 

 

Item Especificações Unid. Qtd. P. Unitário P. Total 

1      

2      

3      

4      

5      

 

7 - Valor Total da Ordem de Fornecimento: R$ XX,XX (XXXXXXXXX). 
 

8 - A nota fiscal/fatura deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade e especificação dos 

produtos mencionados. Todas as notas ficais/faturas deverão vir acompanhadas das respectivas Ordens de 

Fornecimento, bem como atestadas pelo Fiscal de Contrato designado pela ALEMA 
 

São Luís (MA), XX de XXXXXXXX de 2023. 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

Fiscal de Contrato 
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ANEXO V-B 

 

TERMO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA (MODELO) 

 

REFERÊNCIA: Processo n° 3.660/2022 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° 005/2023 – CPL/ALEMA OBJETO: XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, por meio da XXXXXXXXX, vem, através do presente 

Termo, formalizar a EXECUÇÃO PROVISÓRIA do recebimento dos produtos/materiais, objeto da licitação 

em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/1993: 

 
Item Especificações Unid. Qtd. P. Unitário P. Total 

1      

2      

3      

4      

5      

 

A ALEMA recebe os referidos produtos a fim de proceder a avaliação criteriosa, verificando a sua 

conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência e Proposta de Preços da Empresa. 
 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 

produza os legítimos efeitos de direito. 
 

São Luís (MA), XX de XXXXXXXXX de 2023. 
 

 

 

XXXXXXXXXXXXX 

Fiscal de Contrato ou Comissão de Recebimento 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal da Contratada 
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ANEXO V-C 

 

TERMO DE EXECUÇÃO DEFINITIVA (MODELO) 

 

REFERÊNCIA: Processo n° 3.660/2022 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° 005/2023 – CPL/ALEMA OBJETO: XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, por meio da XXXXXXXXX, vem, através do presente 

Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO do recebimento dos materiais/produtos, objeto da 

licitação em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

Certifica-se que, até a presente data, os materiais/produtos fornecidos pela Empresa XXXXXX atendem aos 

critérios determinados pela Administração, perfazendo-se o valor de R$ XX,XX (XXXXX), mediante as 

respectivas notas fiscais/faturas. 

 

E, assim, concluído a execução do objeto (itens constantes da Ordem de Fornecimento nº. XXX/2023), expede- 

se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os 

legítimos efeitos de direito. 

 

São Luís (MA), XX de XXXXXXXXX de 2023. 
 

 

 

XXXXXXXXXXXXX 

Fiscal de Contrato ou Comissão de Recebimento 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal da Contratada 
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